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RESOLUÇÃO N° 082/06 de 13 de junho 2006.

Modifica o § 1° do Art. 6° e o § 2° do Art.
29 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Sobral, na forma que indica
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu,
ADALDÉCIO UNHARES, Presid~fl~e, pr9mul~Q ~~eguinte Resolução:

Art. 1° _O §'\~~, " "dO,', \'1 J-",
\\,,·f

seguinte modificação: \J'

FRANCISCO

"§ 2° - No primeicg,,,aJT9··de';~aâ~·Lê.gt!,lâ. ,~,,~partir de 10 de janeiro, sob a
Presidência do Vereador.máiS: votado, serão realiza" as':'sessões preparatórias' para a
posse dos Vereadores Díplornados e i:.!eição da Mesa .•Diretora da Câmara, com

, mandato de 02 (dois) anos, obedecenS9~,~~l!9.,qeste Regimento Interno, sendo vedada a
recondução para o mesmo cargdf)na i'eleição subseqüente, inclusive em outra
legislatura". 'i

a vigorar com a

Art. 2° - O § !1° do Art. 6°...d,o,fR~gimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação: I <:,.>.' ':,~>

"§ 1° - As chapas deverãó'§ê~ir~g,i~trada~ comi descrição nominal de cada
postulante aos cargos e assin~cfªs pOfnornfriirnQ 09 (cirlço) Vereadores (integrantes da
chapa). Também po?erã~f~,~~fh~..rY,~~\~~7ofe~,9ue. ~~piê~i;ia referida chapa, ,sendo que,
uma vez tendo ~sslnado ",uma solicitação de registro de;,chapa, tanto os Integrantes,
quanto os demais \\!er~ªç19{es que a subscreveram ficarp~~po,s,§jblljtados de participar
de out~a chap~, ~~~rnad~~~Õ~po,~~Xern:.~Y!~~n~~,,!!,~~~e'~r~ti~aJ/~~~J;a~sinatura~.O, registro
podera ser feito fteraS'1?4;00;AÇ2ras do dl~ da vota~acf, j':JiQtoaoS~tor Leqislativo, que
deverá no dia daeleiçãõ :estar\ct~pla!!!~o apart,j[.dâ'~,,I1O:OOJlorassbb pena de crime de
responsabilidade". ;">," ' j

-. ~.l '", ~ -,'''C\.,. ) :(' ~::""'~i "i.~ c:: <~-:'o:>. r~.""":r i,::..:.'''''\'''::'~.'~::.y) .::f

Art. 3° - Esta Res()l.üçã() ...~rit~~râ e'm vi9C)'r:'Fi9/datade sua aprovação, salvo o
Art, 10 que entrará em vigor a"pal1ir"de"1° 'de"§,utuoro, revogadas as disposições em
contrário. '~, ,,'
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 13 de junho de 2006.
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